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ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS

Assunto:

DECISAO DO CONSELHO relativo & posi¢édo a tomar, em nome da Uni&o
Europeia, no ambito do Comité Misto e do Subcomité sobre comércio e
investimento criados pelo Acordo-Quadro de Parceria e Cooperagao entre
a Unido Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Mongdlia,
por outro, no que respeita a adog¢ao das decisdes sobre o regulamento
interno do Comité Misto e o regulamento interno do Subcomité sobre
comeércio e investimento
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DECISAO (UE) 2020/... DO CONSELHO

de ...

relativo a posicao a tomar, em nome da Unido Europeia, no Ambito do Comité Misto e do
Subcomité sobre comércio e investimento criados pelo Acordo-Quadro de Parceria e
Cooperacio entre a Unido Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Mongolia,
por outro, no que respeita a adocao das decisées sobre o regulamento interno do Comité

Misto e o regulamento interno do Subcomité sobre comércio e investimento

O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, nomeadamente os artigos

207.° ¢ 209.°, em conjugagdo com o artigo 218.°, n.° 9,

Tendo em conta a proposta da Comissao Europeia,
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Considerando o seguinte:

(1) O Acordo-Quadro de Parceria e Cooperagao entre a Unido Europeia e os seus Estados-
Membros, por um lado, e a Mongolia, por outro! («Acordo»), entrou em vigor em 1 de
novembro de 2017.

(2) O artigo 56.°, n.° 1, do Acordo cria um Comité Misto a fim de garantir o bom
funcionamento e a correta aplicacdo do Acordo («Comité Misto»).

3) O artigo 56.°, n.° 6, do Acordo prevé que o Comité Misto adote o seu proprio regulamento
interno e o artigo 56.°, n.° 4, do Acordo prevé que o Comité Misto possa criar grupos de
trabalho especializados, de modo a auxilid-lo no exercicio das suas atribuigdes.

4) O artigo 28.°,n.° 1, do Acordo cria um Subcomité sobre comércio e investimento

(5) O artigo 28.°, n.° 3, do Acordo prevé que o Subcomité sobre comércio e investimento adote
o seu regulamento interno.

1 JOL 326 de 9.12.2017, p. 7.
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(6) A fim de assegurar a aplicagdo efetiva do Acordo, os regulamentos internos do Comité
Misto e do Subcomité sobre comércio e investimento deverdo ser adotados o mais

rapidamente possivel.

(7) E conveniente definir a posi¢do a tomar, em nome da Unido, no ambito do Comité Misto e

do Subcomité sobre comércio e investimento.

(8) Por conseguinte, a posi¢do da Unido no ambito do Comité Misto e do Subcomité sobre
comércio e investimento devera basear-se nos projetos de decisdes do Comité Misto e do

Subcomité sobre comércio e investimento,

ADOTOU A PRESENTE DECISAO:
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Artigo 1.°

1. A posi¢do a tomar, em nome da Unido, no ambito do Comité Misto criado pelo Acordo-
Quadro de Parceria e Cooperagao entre a Unido Europeia e os seus Estados-Membros, por
um lado, e a Mongodlia, por outro («Acordoy), baseia-se no projeto de decisao do Comité

Misto!.

2. A posi¢do a tomar, em nome da Unido, no Subcomité sobre comércio e investimento
criado pelo Acordo, baseia-se no projeto de decisdo do Subcomité sobre comércio e
investimento?.

Artigo 2.°

A presente decisdo entra em vigor na data da sua adogao.

Feitoem ..., em

Pelo Conselho
O Presidente

Ver documento ST 6856/20 em http://register.consilium.europa.eu
Ver documento ST 6856/20 em http://register.consilium.europa.eu
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